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ESTADO DO MARANIIÃO
C4MÁM MI]NICI?.11, DE S,iO AERNÁRI'O

CNPJ: 07-():, 520.000l -07
Rua Conega Nestor n2 t.i Ce ta, CEP:65.550-000

Sõa 8t),tdtdoiMÁ

lir./ i'rocesso n'. 005/2019
lltqit,,renle hos Autosr Câma€ Municipâl (le São Bemardo
ltirert»ado: CPL
.l\.vr?/or Aquisição de Combustivel. Apostila Contatual. Aprovado,

' IIELATóRrol

Trata-se de procedimento administrurivo, desencadeado pela Contabilidade Geral,
ir lôllxalldo que a dotação orçamentiÍia fo i |rcstada de forma equivocada, tendo em vista
i,Lr a rubdca "y'y'4Í!/ezd da Despesa; 3.: ,t) 39.00 IANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
.1 .)].ll N|STMTIVOS " não tem compatibiliclade com o objeto licitado, devendo a mesma

' r re iÍicada de modo a incluir as dotaçôc\ corespondente ao objeto, a saber, de material
l'. rm,üente e de material consumo.

l)or fim, seguiram-se os autos par.,. .sra ÂSSEJUR para coúecimento, aniílise e
.rfs:io de parecer jurídico. de acordo .m os ditames contidos na Lei Federal n"

,ó(,):1.

É o breye relatório:

ANÁLISD DÀ DEMANDÂ:

No direito privado, o tem a das iLlcraçôes dos contratos nâo desperta maior
rirreresse, Em viÍude do princípio da obrigutoriedade das convenções, não há cabimento

râ i s alterações no conteúdo das avença\. Qualquer alteração reprcsenta uÍna exceção
.Lranrente vedficada. A questão é distintr no direito administ.ativo. A modificação

.,ir11ntual é institucionalizada e não caÉc1.úza o rompimento dos princípios aplicáveis.
il o reflexo jurídico da superposição (iti.i interesses fundamentais, que taduzem a
r rressidade de o Estado promover os dir . ,. fundamenlais por meio da atuação ativa.

Desse modo, a INCLUSÁO DE D(: I AÇÃO nào gera qualquer prejuizo as partes
ontratante e Contatado), visto que tan1, lt primeira dotação quanto as nov,ls possuem
,)visão Iinanceira suficiente para o dispôrrdio do relêrido serviço contatado.

Ademais, acrescente-se que a .rresente INCLUSÃO DE DOTAÇÃO
í I IIÇAMENTÁRIA não ferem os 1,r.ncípios gerais que regem a Licitação

PARI.,Ci ,IT I{iI)ICO



ESTADO I:N UÁMNHÀO
CAMÁM MANK-II' 11, t'E SÃO BERNARDO

CNPJ a:'', i)AA00l-07
tua Conego Nestat n': t)-(:entro, CEP:ó5.550-n0.

são t nardo/MÁ-i
.ris considerando que no Sistema de llegistro de Preço as dotações poderão ser
lonrradas no momento da contratação (i I . an. 7". Decreto Federal n 1.892/2013).

I}A INCLUSÃO VIA APOSTILAMI,N I O

{) art. 65, §8", da Lei Federal n' 8.66a'93 possibilita a referida alteração contratual
i alostilamento. Vejamos:

Art. 65. Os , .llâtos lcgidos por esta Lei podeÉo ser âlterados,
com as devi{ir..ltlstificativas, nos seguintes câsos:

§ 8q A variaçr |, do valor contratual para fazer face ao Íeajuste de
preços pre\ ino no próprio contrato, as âtualizâçôes,
compensaçõei ou penalizações financeiras decorrentes das

condiçôes dc pagamento nele previstas, bem como o empêÍho
de dotacões or.camentáriâs suplementares sté o limite do seu
valor corrigi,:o. não câract€rizâm eltetrcão do pesmo.
podetrdo scr r.!sistrâdos por simplês apostilâ. dfup€rlsando r
c€lebracão dc rditâmênto.

No presente caso, tor[a-se necessá:-iô o simples âpostilaDeDto do Contrato tro

r.1/ll, I 9 (Aquisiçâo de Combustír'el.),

I)or fim, cumpre esclarecer que a t, .ralização da apostila contratual se dará pelo
ferno de Apostilamento", sendo este corr..ituado como "O rcgistro adminishativo que

,r,rde ser feito oo termo de contato, ou nos demais instrumento hábeis que substituem,
,.)rnlllmente no verso na última página dr, rontrato, ou ainda a ser efetuado por meio de
. ntada de outo docLrmento ao teÍmo de . rltrato ou aos demais instrumentos hábeis" (

dclo de Resolução Administrativa i\i:tnual de lnstrução e Gestão de Contlato

'rocesso n'08197/2007; Tribunal de Con. ls do Estado do Tocantins).

'' DIsPosITrvo:

.\nte aos fatos expostos e análise iur
rtcllrlc-se por opinar neste parecer qU.

,,1.1 rna levantado sanável viâ 
^posl.irrLJo pelo Ordenador de Despesa. '.

IirLLh lei.

li o parecer. Sub Censura:

ilica rcalizada pela a Lei Federal r". 8.666/93,

l]Dle da presente aniílise, verificamos que o

a-olrtratual, ao qual deve ser elaborado e

,r a publicação dispensável, nos termos da



.:
ESTADO I)O VÀRÀNTTÃO

CÁ.LIAM MI)NICI I' 1 I. I'E SÃO AEANÁRDO
CNPJ A' ,524AA0l-07

Rua Cohego Nestot n' ! tt'o. CEP:65 5tO000.
Sô.1 tnll) \l.l

ENCAMINHÀMENTO:

Encamiúem-se os autos ao )I{DENADOR DE DESPESAS destâ

\4unicipalidade para coúecimento, prorr,Lôncias e demais deliberaçôes ao seu cügo.

são Bernardo M4.02 de maio de 2019.

?-,"."t fftu

oAB/,\J..t 12.332

Àssessor.luridico da

Cdmara Municipal tte São Bernatdo -MA

Ricotdo JeJJ


